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TEXTO / JUSTIFICACAOQ

Inclua-se o seguinte § 4° ao art. 12 da Medida Provisoria n® 535, de 2011,
renumerando-se os demais:

“§ 4° Os Ministérios responsaveis pela execugdo do Programa de Fomento as
Atividades Produtivas Rurais disponibilizarfo assisténcia técnica ao responsével pela familia
beneficidria na elaboracio do projeto de estruturagdo da unidade produtiva famihar.”

JUSTIFICATIVA

A Medida Provisoéria n°® 533, de 2011, estabelece que a familia beneficiaria do
Programa de Fomento as Atividades Produtivas Rurais fara a adesdo por meio da assinatura de
termo pelo seu responsavel, contendo projeto de estruturagdo da unidade produtiva familiar € as
etapas de sua implantagdo.

Todavia, sabe-se que o foco do programa é a estruturagéo da populagéo rural em
extrema pobreza. Desse modo, é necessario que o Estado disponibilize assisténcia técnica ao
responsavel pela familia beneficiaria, sob pena dele ndo preencher as condigbes para adesdo ao
programa, em razio da falta de conhecimentos técnicos e recursos para a elaboragio do projeto
de estruturacdo da unidade produtiva familiar.

Portanto, a presente emenda pretende incluir o referido paragrafo ao art. 12 da
Medida Provisoria n® 535, de 2011, a fim de que os Ministérios executores do Programa de
Fomento as Atividades Produtivas Rurais prestem assisténcia técnica aos responsdveis pelas
familias beneficiarias.
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